
» JESSICA CARDOSO*

Você sabia quemaio é co-
nhecido como oMês das
Noivas? Não se sabe ao
certo qual omotivo para

isso, pois diversas razões, comoas
temperaturas mais amenas e o
iníciodaprimaveranoHemisfério
Norte, podem explicar a escolha
destemês para representar o iní-
cio de uma vida a dois. No entan-
to, em tempos depandemia,mui-
tos casais estão tendo que adiar
oucancelar a tãoesperada festa.
Esse é o caso da contadoraDa-

niela Amorim, 32 anos, que teve
deadiar o seucasamentoduas ve-
zes. A primeira data estava previs-
ta para 30 demaio do ano passa-
do,mas, por causa das restrições,
foi prorrogada para 29 de maio
deste ano. Contudo, com o agra-
vamento da doença nos últimos
meses, a festa teve de ser reagen-
dada novamente para maio do
ano que vem.“Pensandona reali-
zação do nosso sonho, na confra-
ternização com a nossa família e
na forma como nós queremos o
nosso casamento, nós vimos que
não seria possível fazer neste ano,
e adiamosmais uma vez. Isso tu-
do pegou a gente de uma forma
quenãosabemosoquefazer.Exis-
te o sonho, a perspectiva, a vonta-
de,mas fazer como?Que garantia
eu tenho enquanto consumido-
ra?”, questionaDaniela.
Em situações normais, se o

consumidor ou fornecedor res-
cindir o contrato de serviço por
justacausa,oCódigodeDefesado
Consumidor assegura a devolu-
çãododinheiroeaaveriguaçãode
perdas e danos para eventual re-
paração, conformeexplica a espe-
cialista de direito público e do
consumidorThaísMaldonado, 36
anos.Casoa suspensãodo serviço
seja feita sem justa causa, é esti-
pulado em contrato um paga-
mento demulta. O cancelamento
por causa da pandemia, porém,

acaba não se enquadrando em
nenhuma das duas situações, já
que está relacionadoaumevento
imprevisível que não pode ser
evitado. “A gente está vivendoum
cenário que classificamuito bem
o caso fortuito ou de forçamaior,
onde ninguém tem culpa. O con-
sumidor quer fazer a festa e o for-
necedor quer desempenhar esse
trabalho, mas eles estão impedi-
dosde fazer issoporumaquestão
de saúde pública”, ressalta Thaís.
É por isso que, desde o ano pas-
sado, o tema vemsendodebatido
entre os órgãos e especialistas do
direito do consumidor com bas-
tante atenção.

Medidaprovisória
Em 17 de março de 2021, foi

promulgada amedida provisória
nº 1.036 com objetivo de regula-
mentar e orientar o caminho a ser
tomado pelos consumidores e
prestadores de serviços nessa si-
tuação. “Hoje, se há o cancela-
mentodeumafestadecasamento
por causa da pandemia, seja pelo
consumidor, seja pelo fornecedor,
aquilo que o contratante pagou
não vai ser mais devolvido para
ele”, explica o professor de direito
do consumidor RicardoMorishi-
ta, 51 anos. Segundo o especialis-
ta, a medida provisória orienta
que o organizador do evento ofe-
reça ao casal duas possibilidades:
a remarcaçãodadataouaconver-
sãodovalorpagoemcrédito.Éso-
mente quandooprestador de ser-
viço não disponibiliza nenhuma
dasopçõesqueeleseráobrigadoa
devolver o dinheiro. Para as três
opções, o prazo estabelecido para
o cumprimento é de até 31 de de-
zembrode2022.
Na hora da remarcação ou do

recebimento do crédito, Ricardo
orienta que os casais devem ficar
atentosse foicobradaalgumataxa
de penalização. “O consumidor
tem o direito de fazer a remarca-

Casamento adiado
devido à pandemia

Consumidor
Direito+Grita

Fax:3214-1112 • e-mail:consumidor.df@dabr.com.br

CORREIOBRAZILIENSE •Brasília, segunda-feira, 10 demaio de 2021 •Cidades •17

Amedidaprovisórianº 1.036deuumdirecionamento sobreoquedeve
ser feito emcasode cancelamentoda festa, comoa remarcaçãoda
dataouaconversãodovalorpagoemcrédito. Especialistas
recomendamadoçãodeumbomdiálogoentreaspartes
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DEFEITODEFÁBRICA

HAVAIANAS
» IRANBARROSNUNES,
JARDINSMANGUEIRAL

Oadministrador IranNunes, 54 anos,
moradordoMangueiral, reclamouao
Grita doConsumidorque comprouum
produto comdefeito de fábrica.“No fim
denovembrode2020, comprei umparde
chinelos daHavaianas emumatacarejo
no JardimBotânico.Olhei para ver se os
dois pares eram39/40,masnãoprestei
atenção emmaisnada.Quando fui utilizar as sandálias, notei
queumpéeramenordoqueooutro. Fiz uma reclamaçãono
site da empresa,mandei as fotos enada.No final dedezembro,
liguei para saber doandamentoda reclamação e fui informado
dequeaminhaqueixa foi consideradaprocedente.Óbvio, o
defeito éde fábrica, e é gritante.No final de janeiro, liguei
novamente edisseramquea reclamação foi encaminhadapara
a fábrica e eu seria informadoda troca. Em fevereiro, reclamei
novamente edisseramque tomariam todas asprovidências de
formaurgente. Emmarço e abril foi amesmacoisa. É incrível
comoumaempresado tamanhodaHavaianasdesprezaum
problema tão sério dequalidadedoproduto e ignorao
consumidordesta forma. Eles só respondemasminhas

reclamaçõesquando sãoprovocados, e assim
mesmode formaevasiva, semnadadeprático.
Umtotal desrespeito ao consumidor”, diz.

Respostadaempresa
“AHavaianas conta comumprocesso de

análise de qualidade que tem comoobjetivo
identificar se o seu produto possui algum tipo
de defeito de fabricação. Foi enviado à fábrica
o produto, porémuma ruptura emnosso
estoque não possibilitou a entrega no prazo
previsto. Notificamos o setor responsável e
pedimos prioridade para a tratativa, e

solicitamos ao senhor Iran que aguardasse o posicionamento
final. Pedimos novamente prioridade para esse caso junto à
fábrica para agilizar o processo e informaremos sobre as
atualizações”, alega a empresa.

Respostadoconsumidor
Para Iran,a empresanão lhe responde claramente.“Achoum

absurdoumerro tão grotesco emumaempresa quediz que a
qualidade é fundamental.Pior ainda énão corrigir o erro emum
prazo razoável— já se passaramseismeses de reclamação.Não
trocarumprodutonestas condições é umabsurdo,umchinelo
não éumavião”,afirma.

ção, portanto, não pode termul-
ta”, alerta. Outro ponto recomen-
dadopelo especialista é o contato
antecipado com o organizador.
“Os casais precisamcontatar com
antecedência e fazer esse pedido,
porque, se eles ficaremquietos, o
fornecedor não tem a obrigação
nemde devolver e nem de enca-
minhar”, ressaltou.
A especialista Thaís Maldona-

do também recomenda que os
noivos e os fornecedores procu-
rem a assistência de uma asses-
soria jurídica para fazer umapre-
venção de conflitos e ajudar a
buscar uma solução mais justa,
caso haja a necessidade de adiar

a festa. “Quando você for assinar
um contrato, tem de levar em
conta o caso de algumas coisas
darem errado e que o contrato é
amelhor forma de você prevenir
os conflitos— se houver um, an-
tecipar como ele será soluciona-
do”, explicaThaís.

Acordo
Embora haja uma regulamen-

tação prevista pela medida pro-
visória, a garantia do consumi-
dor está no compromisso do for-
necedor, já que, conforme escla-
rece o professor Ricardo Mo-
rishita, a medida provisória não

traz nenhuma segurança. Por is-
so, os especialistas de direito do
consumidor entrevistados pelo
Correio afirmam que a melhor
solução deve ser encontrada por
meio do diálogo entre ambos pa-
raoestabelecimentodeumacor-
do. “Nummomento de crise co-
mo essa, a gente sempre deseja,
entende e recomenda odiálogo e
o acordo”, dizMorishita.
É o que a presidente da Asso-

ciação Brasiliense das Empresas
de Eventos e Afins (Abraventos),
KarlaVinhas, 35 anos, vem fazen-
do comos seus clientes. A organi-
zadora de eventos conta que os
fornecedores têm trabalhado na

PRODUTOVENCIDO

SUPERMERCADO
CARREFOUR
»WALISSON DOS REIS PEREIRA DA
SILVA, SAMAMBAIA

O estudanteWalisson dos Reis,
34 anos, morador de Samambaia,
procurou oCorreio paramanifestar
sua indignação com o
supermercado Carrefour. “Estou
extremamente arrasado. Fiz uma
compra no Carrefour e, paraminha
surpresa, ao consumir os produtos
senti fortes dores, vômitos, muita
dor de cabeça e de barriga. Estou
com intoxicação alimentar. Os
produtos estavam vencidos. A
compra foi feita em
1º demaio”, alega.

Resposta da empresa
“OCarrefour explica que entrou

em contato como senhorWalisson
para apurar as informações
relatadas pelo cliente, e que está

investigando o caso com a loja.
A rede lamenta profundamente o
transtorno passado pelo cliente e
reforça que permanece à disposição,
pormeio de seus canais de
atendimento, para qualquer
informação adicional que ele
necessite”, afirma a nota.

Resposta do consumidor
Walisson acredita que o

supermercado poderia ter feito mais
para superar o dano causado. “O
sofrimento que estou passando por
ingerir tais produtos com prazo de
validade expirado e expostos à
venda é de tamanha gravidade que
não pode ficar somente no campo
das desculpas. A empresa sempre
ressalta que reforçou os seus
‘rigorosos processos de segurança
alimentar, zelando pelo
compromisso com a qualidade dos
produtos oferecidos aos seus
clientes’, o que não é o caso. Já
estamos cansados de notinhas de
repúdio, de textos prontos. Ação
mesmo não tem nenhuma”, conclui.

linha do bom senso entre as par-
tes, ao conversar comos clientes e
mostrar que a situação vaimelho-
rar e que hápossibilidade de fazer
a festa de casamento,mesmoque
sejamais para o futuro. “Existem
diversasopçõesantesdesechegar
ao cancelamento, e é esse enten-
dimento que o fornecedor tem
buscado junto ao cliente, de uma
forma que não fique ruim para
ambasaspartes”, afirmaKarla.
A vendedora Amanda Fernan-

des, 22 anos, também teve que
adiar o casamento três vezes por
causadapandemia. Ela contaque
todooprocesso foibemtranquilo.
“Graças a Deus nós nunca tive-
mos problemas. A única questão
foi a data, que teve de bater com
todos os fornecedores. Nós tive-
mos várias reuniões, conversa-
mos bastante e eles foram bem
compreensíveis”, disse. O casa-
mento está previsto para aconte-
cer emabril de2022.
Assim comoAmanda, Daniela

Amorim resolveu os dois adia-
mentos de sua festa de casamen-
to por meio de um bom diálogo
comos organizadores do evento.
Mas o que fazer quando não é
possível estabelecer um acordo?
A especialista Thaís Maldonado
orienta que o consumidor procu-
reo InstitutodeDefesadoConsu-
midor (Procon) parauma solução
administrativa ou o Judiciário,
com a entrada de uma ação no
juizado especial ou na Justiça co-
mum.“Eu sempre gosto de desta-
car que é um ou outro, porque o
Proconéumórgãode fiscalização
que elabora uma reclamação ad-
ministrativa. Quando você in-
gressa no Judiciário, você renun-
cia à instânciaadministrativa”, ex-
plica Thaís. Outra opção é fazer
umamanifestação no site consu-
midor.gov.br, caso a empresa es-
teja cadastradanoendereço.

*Estagiária sob a supervisão
deAdsonBoaventura


